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CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA
SERGIPANA AO SENHOR
WASHINGTON BELL MARQUES DA
SILVA

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
SERGIPE,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e a Mesa promulga a seguinte
RESOLUÇÃO:

Art. 1º – Fica concedido o Título de Cidadania Sergipana ao SENHOR
WASHINGTON BELL MARQUES DA SILVA

Art. 2º – A Assembleia Legislativa deve fazer, em Sessão Especial, a entrega do Diploma
correspondente ao Título de Cidadania concedido na forma do art. 1º desta Resolução.

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Assembleia

Palácio Governador João Alves Filho, Aracaju/SE, 04 de Julho de 2024.

Christiano Rogério Rêgo Cavalcante
Deputado Estadual – Líder do Governo
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JUSTIFICATIVA

Washington Bell Marques da Silva é natural de Salvador, nascido no dia 5 de setembro de
1952, no nº 11 do Largo do Terreiro de Jesus. Já adolescente, se mudou com os pais, Diva
Maria Marques e Waldemar, para o Largo do Tororó, nº 120. Casados há mais de quarenta
anos, Ana e Bell Marques tiveram dois filhos: Rafael e Filipe. Antes do seu casamento, Bell
teve uma filha, Rebeca Teixeira, artista plástica, mãe de suas duas netas: Íris e Elis. A sua
história com a música não é recente. Ele começou como vocalista de um dos maiores grupos
de axé da história brasileira, a banda Chiclete com Banana. Nela, entre os anos de 1980 a
2014, o artista protagonizou músicas como “Chicleteiro eu, chicleteira ela”, “100% você” e
“Diga que valeu”. Ainda em 2014, Bell seguiu em carreira solo, carregando consigo todo o fã
club que já tinha. Aos 71 anos de idade, o cantor Bell Marques é dono de uma energia
surpreendente que arrasta multidões, seja puxando trio elétrico, ou em cima de um palco e em
Sergipe não é diferente, todos os anos participa da tradicional festa do Mastro no município
de Capela/SE como tambem comanda o Pré-Caju, a maior e mais tradicional prévia
carnavalesca do Brasil.

Portanto diante de tanto trabalho e dedicação durante anos à nossa população com seu
envolvimento em atividades culturais e sociais locais é justo que o Sr. Washington Bell
Marques da Silva, receba o título de cidadão sergipano, e com isso o reconhecimento desse
parlamento ao trabalho exercido em favor do estado de Sergipe.
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